
4. Em circunstâncias como as do litígio no processo principal, o 
direito da União não se opõe à adjudicação sem concurso de 
uma concessão de serviço público relativa a uma obra, desde que 
essa adjudicação responda ao princípio da transparência cujo res
peito, sem necessariamente implicar uma obrigação de abrir um 
concurso, deve permitir a uma empresa situada no território de um 
Estado-Membro diferente do da autoridade adjudicante aceder às 
informações adequadas relativas a essa concessão antes que esta 
seja adjudicada de forma a que, se essa empresa o tivesse preten
dido, poderia ter manifestado o seu interesse na obtenção da 
referida concessão, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio 
verificar. 
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Países Baixos — Interpretação do artigo 4. o , n. o 1 da Diretiva 
87/344/CEE do Conselho, de 22 de junho de 1987, relativa à 
coordenação das disposições legislativas, regulamentares e admi
nistrativas respeitantes ao seguro de proteção jurídica (JO L 185, 
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Dispositivo 

1. O artigo 4. o , n. o 1, alínea a), da Diretiva 87/344/CEE do 
Conselho, de 22 de junho de 1987, relativa à coordenação das 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas respeitan
tes ao seguro de proteção jurídica, deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a que um segurador da proteção jurídica, que prevê 
nos seus contratos de seguro que a assistência jurídica é, em 
princípio, assegurada pelos seus colaboradores, preveja igualmente 
que as despesas da assistência jurídica prestada por um advogado 
ou um mandatário livremente escolhido pelo tomador de seguro só 
podem ser abrangidas pela cobertura se o segurador considerar que 
o patrocínio do processo deve ser atribuído a um consultor jurídico 
externo. 

2. O caráter obrigatório ou não da constituição de advogado por 
força do direito nacional no processo judicial ou administrativo 
em causa não tem incidência na resposta dada à primeira questão. 
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